
DIÁRIO OFICIAL DE BROCHIER
Prefeitura Municipal de Brochier - RS

Diário criado pela Lei Municipal nº 1.947/2025
www.brochier.rs.gov.br

2 Edição nº 186/Ano 2025  

Diário Oficial Eletrônico de Brochier/RS - Lei Municipal nº 1.947/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

PORTARIA Nº 7221/2025
CONCEDE FÉRIAS AS ATENDENTES DE CRECHE MUNICIPAL ABAIXO RELACIONADAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61, inciso VIII,  CONCEDE  as ATENDENTES DE CRECHE MUNICIPAL abaixo relacionados, um período de FÉRIAS  de 30 dias  de 29/12/2025 a
27/01/2026, conforme Art. 106 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

MAT. NOME PERÍODO
AQUISITIVO

931 ANA PAULA BOHN ÁVILA DE SOUZA 24/25

905 BÁRBARA DEISINARA PRASS 24/25

794 BÁRBARA LOUISE C. FERREIRA DA CRUZ 24/25

911 CLAUSIA SABRÍNA STAHLHÖFER ALFF 24/25

880 DANIELE DA MOTTA HOLDERBAUM 24/25

491 DENÍSE MARIZA SCHERER 24/25

792 DIANE ROBERTA HAUPENTHAL 24/25

903 ELISANDRA DA MOTTA FEITEN 24/25

798 FABIANI ALVES DA ROSA 24/25

916 JUSSIANE DOS SANTOS PALHANO 24/25

918 LIDIANE DA MOTTA SATICQ 24/25

417 LUCIANA NATALIA HAAS DE SOUZA 24/25

908 MÁRCIA C. DA SILVA ALFLEN CABRAL 24/25

513 MARISTELA PILGER MUSSKOPF 24/25

927 PRISCILA PILGER HELLER 24/25

799 ROSÂNGELA DA SILVA 24/25

859 SABRINA LOPES STEIN 24/25

895 WANDERLENE BRAUN REIDEL 24/25

                   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

                                                          JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal
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